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Crescendo com a gente.

Prefeitura Municipal de Pamamirim
GABINETE CIVIL

DECRETO N2 5.750, de 04 de Dezembro de 2015.

Declara de utilidade pública parte 
do imóvel citado para fins de 
instituição de faixa de servidão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Constituição federal e pela Lei Orgânica Municipal:

Art. I9. Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição de servidão 

administrativa, o acesso pavimentado situado entre a lagoa de infiltração e a Unidade de 

Saúde na Rua Mahatma Gandhi, Nova Pamamirim, neste Município, conforme croqui anexo, 

com o fito de garantir o acesso à via pública, por imóvel encravado, de localização posterior 

à lagoa daquela localidade.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.32. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Pamamirim, 04 de Dezembro de

MAURÍCIO MARQUES DOS SALTOS 

"F REFEITO

Av, Tenente Medeiros, n3105 Centro, Pamamirim/RN - CER» 59.140-020 Fone: (84) 3644-8100 Fax: (84) 3644-8122
■ Site: www.pamamirim.rn.gov.br - E -mall: contato@pamamirim.rn.gov.br

http://www.pamamirim.rn.gov.br
mailto:contato@pamamirim.rn.gov.br



